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RESUMO DO OBJETO
A Lei  Municipal  nº  0435/2026,  de  30  de  junho  de  2026,  dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  da  Lei
Orçamentária do Município para o exercício de 2027, em cumprimento ao art. 165, § 2º, da Constituição Federal e à Lei
Complementar nº 101/2000. A norma estabelece as metas e prioridades da Administração Pública,  a estrutura e
organização do orçamento, as orientações para a proposta orçamentária de 2027, incluindo despesas de capital, e os
critérios para transferências a entidades públicas e privadas,  além de disposições sobre alterações na legislação
tributária, despesas com pessoal, dívida pública e equilíbrio fiscal. Integram a lei o Anexo de Metas Fiscais, com metas
anuais para receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida para os exercícios de 2027, 2028 e
2029, e o Anexo de Riscos Fiscais. As prioridades incluem valorização do setor público, desenvolvimento social e
econômico, melhoria nas áreas de saúde, educação, assistência social,  esporte e cultura, com ênfase na primeira
infância, pessoas com deficiência e proteção a crianças e adolescentes. O projeto de lei orçamentária para 2027 deverá
assegurar o equilíbrio entre receitas e despesas, ser compatível com o plano plurianual e conter autorização para
abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 40% da receita prevista, sendo que as metas prioritárias
poderão ser atualizadas até 30 de setembro de 2026, por ocasião do envio do projeto de lei de revisão do Plano
Plurianual 2026-2029 e da Lei Orçamentária Anual de 2027.
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